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derando a necessidade de adequar os documentos contábeis de uso do
CEN-CaNs ás especificidades de suas ações, RESOLVE: Art. 19
- Autorizar a inclusão, no item 3.1.3.2. - OUTROS ENCARGOS, do seguin
te sub-item: CONGRESSOS, CONVENOES, CONFERÊNCIAS E SIMPÓSIOS - Despi
sas cor, eventos para assuntos ligados diretamente aos objetivos dos
Conselhos Federal e Regionais de Nutricion,s,as, ou que incluam assoo
tos de relevância para aprimoramento profissional do Nutricionista.
Art. 29 - Esta Resolução ..ra em vigor a partir d.,sta data.

MIRIAM SHEILA SIEBEL
Conselheira Secretária

100.59 465/921

MARIA HELENA VILLAR
Presidente

Poder Judiciário

. , /llin PAg ionll de Erh,,r4i,1
4',A1	 reúne-se 0 Flcoái tn dert,	 lho, om Seio	 f • d .	,,,t

, or~dpnc“ do Eog,,hei/o i=te FREEI:Rh, .iEloR Mh,dilám
14,351 , NeER e go esenteh o. t-ohorrç CoreJlhoiins Federai, ANTDNIA CARin,
XAVIER , IMES, CARLOS PRESTES (ARDOS). 'Min LnIIRENCO, GER ,V1m A1m..1s1
JUREMA Er SOUSA MACNADn, mAmCil g V/Ni r ldS DE 01 15(1 1(1 FAO! , r f,

STARLIND. RAIMUNDO lOPES FILHO, GiNiiiIIRMI, u DArIA DP (At, 	 r r d 	r,
NOMES DA SILVEIRA, REAIS/8120 PEREIRA PONTE'', e REINAI fr . . ..NHA e
Repre,entante, Dotaduaia ANTANIA TENeN10 DE MELM LAMEIRAS, ARIREL EF
AlIVEIRA LOPES, CIODOMIR PADEIRA AIRES DA SEIVA. FERNANDO A55251O
ESTERES DE ARA//O SILVA, GERAI DO PJNTO nE MOERA E SILVA, JOÃO DE DEUS
/REME DF 011EI901, JOSé TEOE1t0 DE MIRANDA, havcg,do númoro legal dr
Con,elheiros presentes, o senhor Presidente declara ,berro os trabalho
da presAnte .;4,..5 5g0 F.traordinAria COAT-Comissão de Anuidades e Taxas
Discussão das Resoluções das Anuidades, Taxas e Multas O assunto uii
interromp ido para que a COAT/CRN pudesse rompatibiWa r Is obser.acães
Passando então ao assunto seguinte, recomendando a COAI/CRS q ue tí.,
logo se tenha concluído o trabalho o assunto deverá voltar ao Plenário
DECISBES DE DIRETORIA: Decisão DIA ri° 109/91 - Interessado- CONFFA
Aprovado Decisão DOR o^ 11.0/91 - Interessado CONFFA Aprovado
Decisão DIA o° 111/91 - Interessado- CONFFA Aprovado Decisão DER n°
112/91 - Interessado CONFEA Aprovado Decisão DIR n° 113/91 -
Interessado	 CONFIA Aprovado. Derisão DIA n° 114/91 - Interessado
CONFEA. Aprovado. COMISSZO DE RESOLECõES E NORMAS-CRN CF-2790/91
Interessado: CONFEA Aprovada a Deliberarão n° 042/91-CRN. CF-5023/82 -
Interessado: CREA-PB Aprovada a Deliberação n° 043/91 Processo n° s/n
- Interessado: CONFEA. Rejeitada a Deliberação 0° 044/91 Aprovada
Decisão, ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: Resolução o° 335/89 do CONFEA.
Decide não homolo gar disposicões regimentais, ficando a critério de
cada um a recom posicão ou não das Diretorias CF-2051/91. - Interessado
CRER-DA Aprova, COM abstenções dos Respresentantes Estaduais Aribel de
Oliveira Lopes, João de Deus Freire de Queiroz e José Teófilo de
Miranda e voto contrário do Conselheiro Federal Marcus Vinir,us de
Oliveira, revogar decisão anterior 0° AD-OP1/91 e eche...der ao

Engenheiro Civil Norberto Odebrecht a "Medalha do Mérito" do Sistema
CONFEA/CREAs no ano de 1991. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente dá por encerrada a presente Sessão Plenária Extraordinária
e, para constar, Eu, MARCUS VIWCIUS DE OLIVEIRA, 10 Secretário, lavrei
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será asssinada pelo
Senhor Presidente, poi. mim e demais Conselheiros presentes Para que
produza os efeitos le g ais, será publicada no 511 E

FREDERICO V M. DESDISSER 	 MARCES VINiCIES DE OLIVEIRA
Presidente	 •	 1° Secretário

(Of. n9 1.688/921

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO 59 126, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1992

INSTITUI O JURAMENTO OFICIAL DO
NUTRICIONISTA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

O Conselho Federal de Nutricionistas, co uso das atribuições
que lhe são Conferidas pela Lei 09 6.583 de 20 de Outubro de 1978 e
Decreto n9 84.444 de 30 de Janeiro de 1980, dando cumprimento à deli-
beração do Plenário em sua 609 Reunião Ordinária, realizada em 18 de
Setembro de 1992, Considerando a necessidade de ser estabelecido um
único juramento para todo o território nacional a ser proferido pelo
nutricionista, no ato de sua colação de grau, RESOLVE. Art. 19
- Dar ao Juramento do Nutricionista o seguinte enunciado: PROMETO
QUE, AO EXERCER A PROFISSÃO DE NUTRICIONISTA, O FAREI COM DIGNIDADE E
COMPETÊNCIA, VALENDO-ME DA CIÊNCIA DA NUTRIÇÃO, EM BENEFICIO DA SAODE
DO HOMEM, SEM DISCRIMINAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA. PROMETO, AINDA,
QUE SEREI FIEL AOS PRINCIPIOS DA MORAL E DA ÊTICA. SE EU CUMPRIR ES-
TE JURAMENTO COM FIDELIDADE POSSA MERECER OS LOUROS QUE PROPORCIONAM
A PROFISSÃO. Art. 29 - Este juramento deve ser adotado em todo o ter
rítório nacional, no atd de colação de grau de nutricionista. Art. 3,5-
- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. 	 '

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Presidência

RESOLUÇÃO 99 90, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992

Altera o Quadro de Detalhamento da
DeSpesa relativa ao orçamento de
1992 do Supremo Tribunal-Federal.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que preceitua o art. 99 da
Constituição Federal e o 5 20 do art. 49 da Lei no 8.211, de 22 de
julho de 1991, publicada no Diário Oficial da União de 23 subseqüente,
resolve: proceder à seguinte alteração no Quadro de Detalhamento
da Despesa, publicado no Diário Oficial da União de 19 de março de
1992, do Supremo Tribunal Federal:

FONTE 100	 Cr$1.000 00

10101 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PROGRAMA: 1307504282004.0002-ASSISTÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR A SERVIDORES
E SEUS DEPENDENTES

DE	 1 349039:00 - 200.000
PARA	 l 24903000 - 200.000

MINÀSTRO SYDNEY SANCHES
(Of. 09 31/921

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Presidência

PORTARIA N9 191, 'DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, do RegimentU
da Secretaria e tendo co, vista o disposto no 5 20, do artigo 49,40 Lei
8.211, de 22 de julho de 1991, resolve:

PROMOVER a alteração no Quadro de Detalhament o da

Despesa da JUStiÇa Eleitoral, publicado no Diário Oficial da União, se,

ção I, de 13.3.92, conforme abaixo especificado:

MEDIAM SHEILA SIEBEL 	 MARIA HELENA VILLAR
Conselheira Secretária	 Presidente

FONTE- 100	 Em Cr$ 1.000,00

REGIONAL ELEITORAL DA BANIA
0013.2029.00 01 - Processamento de Causas.
16
92 - 25.000RESOLUÇÃO 69 130, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1992

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso II do Artigo 99 da Lei 6.583 de 20
de Outubro de 1978, Considerando a necessidade de se evItar solução
de continuidade nas atividades do Conselho Regional da 2- Região
(CRN-2), RESORVE: Art. 19 - Prorrogaromandato do atual COO

selho Regional da 2- Região - CRN-2, por tempo indeterminado ate 12-6
dias após o trânsito em julgado clã decisão do processo de medida cau-
telar n9 926539-2, do Juizo da 11- Vara Federal do Estado do Rio Gran
de do Sul, a contar de 06 de dezembro de 1992. Neste periodo, a Dirá
teria tomará todas as providências necessárias ao bom funcionamento -
do Conselho Regional, aguardando o justo momento para promover a elei
ção nos termos do que preceitua a Resolução do CFN 113/91, Art. 29
Esta Resolução  entra em vigor a partir desta data.

MIRINS SHEILA SIEBEL	 MAR/A HELENA VTLLAR
Conselheira Secretária	 Presidente '

De	 1 3.4.90.39
Para	 : 3.4.90.30 - 56.808
14116 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARARA
Programa: 02.004.0013.2029.0 001 - Processamento de Causas.
De	 1 3.1.90.11
Para	 : 3.1.90.92 - 99.000
14119 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
Programa: 02.004.0013.2029 .0001 - Processamento de Causas.
De	 1 3.4.90.39
Para	 1 3.4.90.33 - 8.000
14127 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processament o de Causas.
De	 : 3.4.90.39
Para	 1 3.4.90.30 - 3.000RESOLUÇÃO 09 111, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1822

INCLUSÃO DE SUO-ITEM NO ITTJ1
3.1.3.2. DAS CATEGORIAS ECO-
NOMICAS UTILIZADAS NOS DOCU-
MENTOS CONTÁBEIS DO CFN-como.

O Conselho Federal de Nutricionistas no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei 09 6.583/78 e o Decreto 09 04.444/80, Consi-

MINISTRO PAULO BROSSARD

(Of. 09 1.709/92)

14105 - TRIBUNAL
Programa. 02.004.
De	 : 3.1.90.
Para	 3.1.90.
14113 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
Programa. 13.075.0428.200 4.0002 - Assistência Medico-Hospitalar a Ser-

vidores e seus Dependentes.

deboramaia
Realce
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